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PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
– EPP E SOCIEDADES COOPERATIVAS – COOP 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2017 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO: 23411.008333/2016-16 

A União, por intermédio do Instituto Federal do Paraná – IFPR, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, designados(as) pela 
Portaria 855 de 02 de agosto de 2017, levam ao conhecimento dos interessados que farão realizar 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, estando aberto 
EXCLUSIVAMENTE às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma da Lei n.º 
10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei 8.248 de 23 de outubro de 1991, Decreto 7.174, de 12 de 
maio de 2010, Decreto n.º 7.892/2013 de 23 de janeiro de 2013 e Instrução Normativa 04 de 
12 de novembro de 2010, Decreto n.º 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 3555/2000, 
Decreto, 8.558/2015, Decreto 7.546 de 02 de agosto de 2011, da Lei Complementar n.º 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993 atualizada, e de outras normas aplicáveis ao presente certame, bem como pelas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e em conformidade com a autorização contida 
no Processo n.º 23411.008333/2016-16. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 09/11/2017 
HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 158009 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e equipamentos de 
informática para os campi do Instituto Federal do Paraná, conforme apresentado no Anexo I - 
Termo de Referência deste Edital. 

2. O registro de preços, decorrente deste pregão eletrônico, terá validade de 12(doze) meses. 
Durante o prazo de validade do registro de preços, este IFPR poderá ou não contratar o objeto 
deste pregão. 

2.1. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante no Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu 
interesse. 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto contidas no 
Comprasnet e as descritas no presente edital e anexos, prevalecerão as do EDITAL. 

 

SEÇÃO II  - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

3. O Órgão Gerenciador desta licitação é o IFPR (UASG 158009) que atende aos Campi Barracão, 
Astorga, Capanema, Colombo, Coronel Vivida Goioerê, Jaguariaíva, Pitanga, Quedas do Iguaçu, 
União da Vitória, EaD (Curitiba) e PROAD – CACP (Curitiba)  e os Órgãos Participantes do presente 
certame são:  

1 – IFPR – Campus Assis Chateaubrind (UASG 154671);  

2 – IFPR – Campus Campo Largo (UASG 154672);  
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3 – IFPR – Campus Cascavel (UASG 154673);  

4 – IFPR – Campus Curitiba (UASG 158395);  

5 – IFPR – Campus Foz do Iguaçu (UASG 158396);  

6 – IFPR – Campus Irati (UASG 154674);  

7 – IFPR – Campus Ivaiporã (UASG 154675);  

8 – IFPR – Campus Jacarezinho (UASG 158400);  

9 – IFPR – Campus Londrina (UASG 154699);  

10 – IFPR – Campus Paranavaí (UASG 158398); 

11 – IFPR – Campus Palmas (UASG 154676);  

12 – IFPR – Campus Telêmaco Borba (UASG 158399); 

13 – IFPR - Campus Umuarama (UASG 158402) 

 

SEÇÃO III – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

4. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

4.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

4.2. ANEXO II – Orçamentos estimados e especificações técnicas. 

4.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços. 

4.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de certificação de tecnologia do país e processo 
produtivo básico para usufruto dos benefícios previstos no decreto nº 7.174/2010. 

4.5. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP). 

4.6. ANEXO VI – Declaração de Concordância com a Ata de Registro de Preços. 

4.7. ANEXO VII - Minuta do Contrato 

SEÇÃO IV - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (se houver IRP)* 

5. O órgão gerenciador será o Instituto Federal do Paraná. 

5.1. São participantes os seguintes órgãos (se houver): 

5.1.1. .....(nome do órgão)....; 

5.1.2. ,....(nome do órgão)....; 

5.1.3. .....(nome do órgão)....; 

*Nota explicativa: O órgão gerenciador, previamente à abertura do certame, deverá 
registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP no Portal de Compras do Governo federal 
antes de publicar o Edital, salvo no caso de sua inviabilidade desde que devidamente 
justificada, nos termos dos artigos 4º ao 6º do Decreto n°7.892, de 2013. 

SEÇÃO V – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do IFPR, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
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que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 

6.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

6.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

6.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

SEÇÃO VI - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7. A despesa total com a execução do objeto da presente licitação é estimada em R$ 
667.318,31(seiscentos e sessenta e sete mil, trezentos e dezoito reais e trinta e um 
centavos). 

8. conforme disposto no Termo de Referência anexo I. 

8.1. As despesas referentes à execução do objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados do Orçamento Geral da União, para o Exercício 2017 e os 
subsequentes a cargo do IFPR. 

SEÇÃO VII - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9. Somente poderão participar deste pregão microempresas e empresas de pequeno porte, e entidades 
constantes do Decreto 8.558/2015. 

10. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório. 

11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas no Decreto nº 5.450/2005. 

12. Somente poderão participar deste Pregão licitantes microempresa e empresas de pequeno porte que: 

12.1. Estejam devidamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no § 3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2010; 

12.2. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

12.3. Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação requerida para sua habilitação. 
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13. Não poderão participar deste Pregão, licitantes microempresas e empresa de pequeno porte que: 

13.1. Que estejam impedidas de contratar com a Administração Pública; 

13.2. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, enquanto 
perdurar o prazo estabelecido na sanção aplicada; 

13.3. Que tenham sido descredenciadas do SICAF; 

13.4. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

13.5. Cujo estatuto ou contrato social não guarde pertinência com o objeto deste Pregão; 

13.6. Que estejam em processo de dissolução, recuperação judicial, falência,  

13.7. Concordata, fusão, cisão, ou incorporação, conforme decisão judicial; 

13.8. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, quaisquer que seja sua forma de constituição; 

13.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no artigo 9º da lei 
8.666/1993, e de sociedades cooperativas ou instituições sem fins lucrativos, nos termos 
dos artigos 4º e 5º da SLTI/MP nº 2/2008.  

13.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum. 

13.11. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
como as interessadas que tenham em seu quadro de pessoal servidor público que 
participe da sua gerência ou administração, salvo se estes se encontrarem de licença 
para trato de interesses particulares, na forma do art. 91 da Lei n° 8.112, de 1990 ou a 
participação decorra dos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 
em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; 

13.12. Não poderão também participar desta licitação, os familiares de agente público que 
esteja investido em cargo em comissão ou função de confiança perante o órgão promotor 
da licitação, conforme vedação prevista no Decreto n° 7.203, de 04 de junho de 2010. 

13.13. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o IFPR, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

13.14. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação; 

13.15. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

13.16. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 
8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

13.17. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 

13.18. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 

13.18.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

13.19. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

13.20. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
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13.21. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

13.22. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

13.23. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

13.24. Servidores de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

14. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

14.1. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao IFPR responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

SEÇÃO VIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

15. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@ifpr.edu.br. 

15.1. O Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

16. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro (a) até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico licitacoes@ifpr.edu.br. 

17. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados. 

SEÇÃO IX – DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

18. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

19. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

20. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

21. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

21.1. Para formular e encaminhar a proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (proposta de preço padrão do sistema), o licitante deverá estar 
ciente e levar em consideração, além das especificações e condições estabelecidas 
neste Edital, notadamente no Termo de Referência, o atendimento dos requisitos 
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abaixo apresentados. Esclarecemos que, no início da sessão do Pregão, os campos do 
sistema eletrônico que o Pregoeiro tem acesso são os da Descrição Detalhada do 
Objeto, Quantidade e Preço. 

21.1.1. O Pregoeiro(a), juntamente com a Equipe de Apoio, analisará previamente 
as propostas cadastradas, de forma que, as propostas explicitamente 
contrárias ao Edital serão desclassificadas desde logo. 

21.2. A proposta a ser encaminhada eletronicamente, em campo apropriado do Sistema 
Comprasnet, deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando as 
principais especificações técnicas, quantidade, e preços expressos em real, com no 
máximo duas casas após a vírgula, com o preenchimento correto das informações em 
cada campo determinado no sistema eletrônico, para fornecimento nas condições e 
locais conforme consta neste Edital. 

21.2.1. Havendo apresentação de propostas ou lances com mais de 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, o licitante vencedor deverá efetuar a 
adequação para duas casas, com o arredondamento para o valor inferior ao 
apresentado no sistema. Caso o licitante não providencie essas correções, 
estas serão efetuadas pelo Pregoeiro(a); 

21.3. O licitante deverá preencher o campo da Descrição Detalhada do Objeto, somente 
com as informações sobre o item, esclarecendo as especificações técnicas principais, 
conforme o solicitado no Termo de Referência, sendo desclassificadas as propostas 
que estiverem em desacordo com esta determinação. 

21.3.1. Poderão ser DESCLASSIFICADAS as propostas cujas descrições forem 
genéricas, tais como: “conforme Edital”, “atendemos o Edital” dentre 
outras, sem especificar o produto ofertado; 

21.3.2. É vedada também a identificação da licitante de qualquer que seja a forma, 
antes do encerramento da fase de lances junto à descrição detalhada do 
objeto. 

21.4. Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no 
Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta do item a que se 
referir; 

21.5. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
ofertado para cada item, já considerado e incluso todos os custos necessários para a 
aquisição do objeto, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, garantias, fretes, tarifas e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 

21.5.1. Serão desclassificadas as propostas que ofertem preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles irrisórios ou de valor zero, não 
sendo possível comprovar a sua exequibilidade. Inclusive em itens que 
estiverem agrupados. 

21.6. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do edital. 

21.7. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

21.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
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21.8.1. As licitantes que não se manifestaram como ME/EPP no momento do envio 
da proposta terão o tratamento igual às demais licitantes, não cabendo o 
direito de recursos posteriores. 

21.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

21.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

21.11. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

21.12. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital. 

21.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura 
deste Pregão, salvo quando o licitante ofertar prazo superior, quando então 
prevalecerá este último prazo. Havendo necessidade o IFPR poderá solicitar a 
prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias. 

21.14. A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

SEÇÃO X – DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

22. O Decreto nº 7.546/2011 define a margem de preferência normal como o diferencial de 
preços entre os produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais e os produtos 
manufaturados estrangeiros e serviços estrangeiros, que permite assegurar preferência à 
contratação de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais e define a margem de 
preferência adicional como margem de preferência cumulativa coma margem de preferência 
normal, de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais, resultantes de 
desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, e produtos manufaturados 
estrangeiros e serviços estrangeiros, que permite assegurar preferência à contratação de 
produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais. 

23. A Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 383, de 26 de abril de 2013, estabelece os requisitos 
e critérios para verificação dos produtos e serviços resultantes de desenvolvimento e 
inovação tecnológica realizados no país. 

24. Produto manufaturado nacional consiste no produto que tenha sido submetido a qualquer 
operação que modifique a sua natureza, a natureza de seus insumos, a sua finalidade ou o 
aperfeiçoe para o consumo, produzido no território nacional de acordo com dois critérios (a) 
com o processo produtivo básico definido nas Leis nos 8.387, de 30de dezembro de 1991, e 
8.248, de 23 de outubro de 1991, ou (b) com as regras de origem estabelecidas pelo Poder 
Executivo federal, tendo como padrão mínimo as regras de origem do Mercosul. 

25. Serviço nacional consiste no serviço prestado no País, nos termos, limites e condições 
estabelecidos nos atos do Poder Executivo que estipulem a margem de preferência por 
serviço ou grupo de serviços. 

26. Produto manufaturado estrangeiro e serviço estrangeiro são aquele que não se enquadra nos 
conceitos de produto manufaturado nacional e serviço nacional, respectivamente. 

27. Processo produtivo básico (PPB) é um conjunto mínimo de operações que caracteriza a 
efetiva industrialização de um produto, não é um benefício, mas uma contrapartida, exigida 
pelo Governo, para a fruição dos incentivos da Lei de Informática e  da Zona Franca de 
Manaus - ZFM. Assim, o PPB é uma norma geral criada para determinado produto e não para 
uma empresa. 
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28. Dos Limites e Da Margem de Preferência Adicional: 

28.1. As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, normal e adicional, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. 

SEÇÃO XI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

29. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro (a), ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

30. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro (a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

31. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de oportunidades diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, pelo pregoeiro (a) via chat ou 
em virtude da desconexão do licitante. 

SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

32. O Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e poderá desclassificar 
motivadamente aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

33. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

SEÇÃO XIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

34. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário 
e valor consignados no registro de cada lance. 

35. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

36. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

37. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

38. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

39. Durante a fase de lances, o Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

40. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

41. No caso de a desconexão do Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br ou no endereço eletrônico 
utilizado para tal divulgação. 

42. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro (a), que informará com 
antecedência de 1 a 60 (sessenta) minutos, o prazo do tempo de iminência. 
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43. Encerrada a fase de lances, o sistema verificará as licitantes que terão direito de apresentar 
novo lance inferior ao considerado inicialmente vencedor, tendo como critério o  estabelecido 
no § 2º do artigo 44 da LC 123/06, que considera empatadas as propostas de valores iguais 
ou superiores até 5% (cinco por cento) do menor preço, e no artigo 8 do Decreto7.174/2010, 
que considera empatadas as propostas iguais ou superiores até 10 (dez por cento) do menor 
preço. 

44.  O sistema identificará em coluna própria as ME/EPP participantes, fazendo comparação entre 
os valores da primeira colocada, caso não seja uma ME/EPP, e das demais ME/EPP na ordem 
de classificação que se encontrar na faixa de 5% (cinco por cento) acima da proposta de 
menor preço. 

45. Os itens classificados nas características anteriores serão selecionados automaticamente 
pelo Sistema e as licitantes classificadas em segundo lugar serão convocadas a apresentar 
sua última oferta no prazo de 05 (cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido. 

46. Não havendo manifestação da licitante classificada em segundo lugar, o Sistema convocará 
demais MP/EPP participantes na mesma condição, na ordem de classificação. 

47. As licitantes que não se manifestaram, no momento da inserção da proposta no sistema, 
como ME/EPP e que possui certificações emitidas por instituições públicas ou privadas para 
usufruir dos benefícios concedidos pelo Decreto 7.174/2010, terão o tratamento igual às 
demais licitantes não cabendo o direito de recursos posteriores. 

48. Será assegurada preferência na contratação para fornecedores de bens de informática, nos 
termos do artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, bem como disposto no artigo 5º do Decreto nº 
7.174/2010, observada a seguinte ordem: 

48.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

48.2. bens e serviços com Tecnologia Desenvolvida no País (TP); e 

48.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal. 

49. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro (a), o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
encerramento aleatório dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a fase de lances. 

50. A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação ofertados será 
feita mediante apresentação de documento comprobatório da habilitação à fruição dos 
incentivos fiscais, nos termos do art. 7º do Decreto 7.174/2010, conforme modelo do Anexo 
IV. 

51. A comprovação prevista no item 44 será realizada da seguinte forma: 

51.1. Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da 
Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA; 
ou 

51.2. Por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e Tecnologia 
ou pela SUFRAMA, mediante solicitação do licitante. 

51.3. Os itens classificados com propostas que possuírem preferência de contratação no 
termos do Decreto 7.174/2010 serão selecionados automaticamente pelo Sistema 
Comprasnet e as licitantes classificadas conforme o Edital, serão convocadas a 
apresentar sua última oferta no prazo de 10 (dez) minutos sob pena de decair do 
direito concedido. 
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51.4. Serão convocadas para exercer o direito de preferência, as empresas cujas propostas 
finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta válida, de 
acordo com o Inciso II do art. 8º do Decreto 7.174/2010; 

51.5. A aplicação do exercício do direito de preferência (igualar a melhor proposta) na 
ordem disposta nos incisos I a IV, do art. 8º do Decreto nº 7.174 de 2010 será 
posterior ao Decreto nº 6.204, de 2007, que trata de benefícios à Micro empresas e 
Empresas de Pequeno Porte, e implicará em nova ordem de classificação dos 
licitantes; 

51.6. Aplicação de regras de preferência previstas no subitem anterior, poderá resultar em 
nova ordem de classificação de ofertas; 

51.7. Caso nenhuma licitante classificada venha a exercer o direito de preferência, 
observar-se-ão as regras usuais de classificação e julgamento previstas na Lei nº 
8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002; 

51.8. No caso de empate de preços entre licitantes que se encontrem na mesma ordem de 
classificação, proceder-se-á ao sorteio para escolha do que primeiro poderá ofertar 
nova proposta. 

52. Caso haja licitantes que se declarem portadores de um ou de dois certificados, aplica-se a 
seguinte ordem de classificação pelo Sistema Comprasnet. 
 

1º  Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresas; 

2º  Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico; 

3º  Tecnologia no País + Micro e Pequena Empresas; 

4º  Tecnologia no País; 

5º  Processo Produtivo Básico + Micro e Pequena Empresa; 

6º  Processo Produto Básico. 

53. Após o procedimento de "empate ficto" das microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão ser observadas as disposições contidas no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991 e no 
art. 1° do Decreto nº 8.194, de 12 de fevereiro de 2014 . 

54. Para produtos abrangidos por margem de preferência previstos no Decreto 8.184/2014 caso 
a proposta de menor preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema 
automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão 
enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

55. As margens de preferência de que trata o art. 1º do Decreto n° 8.184, de 17 de janeiro de 
2014: serão calculadas sobre o menor preço ofertado de produto manufaturado estrangeiro, 
conforme fórmula prevista no Anexo II do decreto: 

PM = PE x (1 + M), sendo: 
PM = preço com margem 
PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro 
M= margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo II do Decreto 
referido acima. 

56. A partir do resultado obtido, as seguintes condições deverão ser observadas: 

I. O preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado menor que Preço 
Estrangeiro (PE), sempre que o valor for igual ou inferior a Preço com Margem (PM); e 

II. O preço ofertado de produto manufaturado. 
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SEÇÃO XIV – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

57. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

57.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, será 
selecionada automaticamente pelo sistema, e no prazo de 5 (cinco) minutos, poderá 
apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se 
atendidas as exigências deste edital, será classificada em primeiro lugar. 

57.2. Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se 
enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

57.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

57.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

57.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento 
licitatório prossegue com os demais licitantes. 

SEÇÃO XV - DA NEGOCIAÇÃO 

58. O Pregoeiro (a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. 

58.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

SEÇÃO XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

59. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar em virtude do menor valor 
ofertado terá a proposta analisada quanto à compatibilidade com o solicitado no Termo de 
Referência, no que tange ao valor estimado e às especificações técnicas do objeto. PARA 
EFEITO DE ACEITAÇÃO (APÓS A FASE DE LANCES), SERÁ LEVADO EM CONTA 
APENAS O DESCRITIVO INCLUÍDO NO SISTEMA COMPRASNET, SALVO QUANDO O 
PREGOEIRO SOLICITAR UM DESCRITIVO COMPLEMENTAR MAIS DETALHADO. 

59.1. O Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos ao quadro de pessoal do IFPR ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

59.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

59.3. O Pregoeiro (a) poderá solicitar a apresentação da proposta escrita (modelo – Anexo 
III) ou ainda catálogos, ou outros documentos necessários para a sua avaliação 
(exclusivamente por meio da opção “enviar anexo” do Sistema Comprasnet), quando 
a descrição detalhada do objeto, constantes no sistema Comprasnet, não forem 
suficientes para análise da área técnica, caso em que, individualmente, comunicará a 
necessidade do envio via chat, estabelecendo prazo para tal;  


